
Diário da República, 2.ª série — N.º 19 — 28 de Janeiro de 2008  4079

 CENTRO CULTURAL E RANCHO FOLCLÓRICO
DE PAÇOS DE SOUSA

Anúncio (extracto) n.º 551/2008

Certifico para efeitos de publicação que por escritura outorgada no 
dia 14 de Junho de 2007, exarada de folhas 93 do Livro de Notas para 
Escrituras Diversas n.º 16 -A do Cartório Notarial da cidade do Porto 
à Rua do Almada, n.º 269, Terceiro, a cargo do Notário José António 
Resende Oliveira, foi feita a Alteração de Estatutos em epígrafe e que 
fica a regular -se pelas seguintes cláusulas:

Denominação: Centro Cultural e Rancho Folclórico de Paços de 
Sousa;

Sede: à Avenida da Liberdade, freguesia de Paço de Sousa, concelho 
de Penafiel;

Objecto: a promoção cultural e recreativa dos seus associados e da 
população em geral: criar e manter um centro cultural e recreativo, 
destinado sobretudo às camadas mais jovens da população; instruir os 
seus associados na arte etnográfica e outras manifestações culturais; 
fazer as suas actuações, de forma gratuita ou remunerada, conforme 
decisão da Direcção; proporcionar aos seus associados, seus familiares 
e público em geral, espectáculos, bailes, excursões ou outras actividades 
que possam contribuir para o seu desenvolvimento; criar e manter um 
orfeão e um grupo de teatro e outras actividades afins não especificadas 
nas alíneas anteriores.

Fundos: é constituído pelas quotas dos associados, em montante a 
fixar em Assembleia Geral.

Órgãos da Associação: Assembleia Geral, Direcção e Conselho 
Fiscal.

Norma supletiva: Em tudo o mais não expressamente previsto nestes 
estatutos disporão a lei em vigor e o Regulamento Geral.

Está conforme, declarando -se que da parte omitida, nada há que 
altere, modifique, restrinja, ou amplie as especificações legais, da parte 
extractada.

14 de Setembro de 2007. — O Notário, José António Resende Oliveira.
2611080752 

 CLUBE DE CAÇA OS PANTERAS NEGRAS

Anúncio (extracto) n.º 552/2008

Certifico, narrativamente para efeitos de publicação.
Que por escritura de oito de Março de dois mil e sete, lavrada a folhas 

oitenta e três, do livro número sessenta e sete, de notas para escrituras 
diversas, deste Cartório, foi realizada uma escritura de Constituição de 
Associação com a denominação em epígrafe, sem fins lucrativos e por 
tempo indeterminado, que se rege pelos seguintes estatutos:

1 — A Associação adopta a designação “Clube de Caça Os Panteras 
Negras”, e terá a sua sede na Rua Maurício S. Monteiro, bloco B, 2º 
frente, esqº, freguesia de S. Clemente, concelho de Loulé.

2 — A Associação tem por fim: “gerir Zonas de Caça Associati-
vas ou participar na gestão de zonas de caça nacionais ou municipais, 
contribuir para o fomento cinegético dos recursos cinegéticos e para a 
prática ordenada e melhoria do exercício da caça, zelar pelas normas 
legais sobre caça, gerir campos de treino de caça, organizar concursos 
de tiro com chumbo, concursos e exposições caninas e criar espécies 
cinegéticas em cativeiro”.

3 — Podem ser associados do Clube as pessoas singulares ou colec-
tivas cuja admissão não cause risco ou dificuldade grave às finalidades 
e objectivos do Clube e aceitem os Estatutos e Regulamentos.

4 — São órgãos sociais da Associação a Assembleia Geral, a Direcção 
e o Conselho Fiscal.

5 — A Direcção é composta por três associados, um Presidente, um 
Secretário e um Tesoureiro, competindo -lhe a Gerência Social, Adminis-
trativa, Financeira e Disciplinar, cabendo -lhe cumprir e fazer cumprir os 
presentes estatutos e as deliberações da Assembleia Geral, representar o 
“Clube” em Juízo e fora dele, praticar quaisquer actos que sejam neces-
sários à prossecução dos fins do Clube, gerir os seus bens e organizar 
o funcionamento dos seus serviços, devendo apresentar anualmente as 
contas da sua administração à Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal; 
solicitar a convocação de assembleias gerais nos termos estatutários.

6 — As receitas do “Clube” são constituídas por quotizações anuais 
pagas pelos seus associados, as quais podem ser satisfeitas em duodé-
cimos, jóias cobradas na admissão de associados, donativos e legados, 

 CLUBE DE CAÇA E TIRO DA CONCEIÇÃO DE TAVIRA

Anúncio (extracto) n.º 553/2008
Certifico, narrativamente para efeitos de publicação que em seis de 

Junho de dois mil e sete, no Cartório situado na Rua vinte e cinco de 
Abril, nº. 2 -C, em Tavira, foi outorgada uma escritura de Alteração de 
Estatutos, lavrada de folhas cento e sete a folhas cento e sete verso, do 
livro de notas para escrituras diversas número setenta e dois -A, deste 
Cartório, a cargo do Notário Licenciado Joaquim Augusto Lucas da 
Silva.

A associação não tem fins lucrativos, com total isenção politica e 
religiosa e tem como objectivo gerir zonas de caça associativas ou 
participar na gestão de zonas de caça municipais ou nacionais, contri-
buir para o fomento dos recursos cinegéticos, para a pratica ordenada 
e melhoria do exercício da caça, zelar sobre as normas legais sobre a 
caça, constituir campos de treinos de caça, promover a realização de 
caçadas, recursos de pesca desportiva, criação de espécies cinegéticas 
em cativeiro e organizar concursos de tiro com chumbo.

27 de Dezembro de 2007. — A Ajudante com poderes delegados, 
Margarida Isabel Barradas Cardoso.

2611080856 

 SIW — SCIENTISTS IN THE WORLD/ASSOCIAÇÃO
CIENTISTAS NO MUNDO

Anúncio (extracto) n.º 554/2008
Cartório Notarial de Lisboa, a cargo da notária Maria Marta de Matos 

Ferreira Chalaça das Neves, sito na Rua Visconde Santarém, número 
setenta e três, em Lisboa, certifica para efeitos de publicação que por 
escritura lavrada neste Cartório em quatro de Setembro de dois mil e sete, 
exarada a folhas dezoito e seguintes do Livro de Notas para Escrituras 
Diversas número Cento e Oitenta e Oito -A, foi constituída uma Associa-
ção sem fins lucrativos, por tempo indeterminado, com a denominação 
“SIW — Scientists in The World / Associação Cientistas no Mundo”, 
com sede em Lisboa, Rua Artilharia 1, número cinquenta e um, Páteo 
Bagatella, Edifício I — Piso quatro, freguesia de São Mamede.

A Scientists in the World / Associação Cientistas no Mundo é uma 
associação de âmbito internacional, sem fins lucrativos, que tem por ob-
jectivo a promoção da ciência e da tecnologia num quadro de cooperação 
e de desenvolvimento. Em particular, são objectivos da associação:

a) Promover o ensino da ciência nos países em vias de desenvolvi-
mento, tanto ao nível básico como ao nível avançado;

b) Divulgar e desenvolver novas tecnologias para melhorar a qualidade 
de vida das populações;

c) Estimular o interesse pela ciência e promover a literacia científica 
na população em geral;

d) Desenvolver material para o ensino e para a divulgação da ciência 
e da tecnologia;

e) Contribuir para diminuir o fosso científico e tecnológico entre as 
várias regiões do mundo;

f) Contribuir para o relacionamento internacional, a solidariedade e 
a cooperação entre os cientistas, educadores e estudantes das áreas de 
ciência e tecnologia.

Podem ser Associados Individuais da SIW todos os indivíduos que 
mediante um acto voluntário se candidatem de acordo com o respectivo 
regulamento e paguem a sua quota; Podem ser Associados Colectivos 
da SIW todas as pessoas colectivas que se enquadrem no âmbito e 
objectivos da SIW; A Assembleia Geral da SIW pode ainda distinguir 
como Associados Honorários todos aqueles que, de algum modo, tenham 
prestado relevante contribuição nas áreas de actividade do SIW e na 
ciência em geral.

Conferido está conforme o original não havendo nada que restrinja, 
omita, amplie, modifique ou condicione o que foi certificado.

10 de Setembro de 2007. — A Notária, Maria Marta de Matos Fer-
reira Chalaça das Neves.

2611080432 

subvenções, doações, deixas testamenteiras e receitas de outras activi-
dades da associação.

Está conforme.

14 de Maio de 2007. — A Notária, Paula Cristina Baptista Valentim.
2611080069 




